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Catalão, 05 de maio de 2026.  

 

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

Prezado(a) representante da Famep Industria e Comercio Ltda, 

Em atenção ao pedido de esclarecimento enviado em 04 de maio de 2026 referente ao Pregão 

Eletrônico nº 90012/2026, que tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios para o 

Fundo Municipal de Saúde de Catalão - GO, informamos que a decisão desta Administração 

é pelo INDEFERIMENTO DO PEDIDO de alteração das especificações de embalagem para 

os itens 83 e 177. 

Apresentamos abaixo as justificativas para a manutenção das exigências originais do edital: 

 Necessidade Logística e Operacional: As unidades de fornecimento estabelecidas — 

embalagens que rendem 10 litros para o suco em pó (Item 83) e embalagens de 2kg 

para o achocolatado em pó (Item 177) — foram definidas com base na realidade de 

consumo e na capacidade logística das unidades de saúde atendidas. 

 Eficiência no Armazenamento e Distribuição: O fracionamento em embalagens 

menores (2L e 700g), como sugerido, acarretaria um aumento significativo no volume 

de unidades individuais para conferência, estocagem e distribuição manual, o que eleva 

a complexidade do controle de estoque e o risco de perdas operacionais. 

 Sustentabilidade e Gestão de Resíduos: O uso de embalagens com maior gramatura é 

uma estratégia para reduzir a geração de resíduos sólidos (embalagens vazias) nas 

unidades públicas, alinhando-se a princípios de eficiência administrativa e menor 

impacto ambiental. 

 Vinculação ao Instrumento Convocatório: As especificações constantes no Termo de 

Referência visam atender de forma padronizada o interesse público. A alteração do 

fracionamento neste momento poderia comprometer a uniformidade do fornecimento e 

o planejamento realizado para o preparo dos alimentos nas unidades. 

Dessa forma, PERMANECEM INALTERADAS AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS e 

as unidades de fornecimento descritas no instrumento convocatório. Reforçamos que as 

propostas devem respeitar rigorosamente o que foi estabelecido no edital para evitar a 

desclassificação. 
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